
ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO

SECRETARIA MUNICIPAL DE INCLUSÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL-
SEMIAS

PORTARIA Nº122/2026/SEMIAS

Retificação da Portaria n. 117/2026/SEMIAS,
que tem como objeto, a nomeação da Comissão
para o processo de inscrição e organização do
Casamento Comunitário.

 
A PREFEITURA DE PORTO VELHO, através da Secretaria
Municipal de Inclusão e Assistência Social - SEMIAS, no uso
de suas atribuições legais,
 
RESOLVE:
Art. 1º – retificar a Portaria nº 117/2026/SEMIAS, publicada
na Edição n. 4221, do Diário Oficial do Municipio em 28 de
abril de 2026.
 
Onde se lê:
"Art. 7º- A 1ª Edição do Casamento Comunitário será
composta de 03 (três) fases: Inscrição, Análise da
Documentação e Cerimônia de Casamento;"
 
Leia-se:
"Art. 7º- A 2ª Edição do Casamento Comunitário será
composta de 03 (três) fases: Inscrição, Análise da
Documentação e Cerimônia de Casamento;
Art. 2º- Esta errata entra em vigor na data de sua publicação,
mantendo-se inalterados os demais termos do ato original."
 
Porto Velho, 28 de abril de 2026
 
(Assinado Eletronicamente)
PAULO AFONSO FERREIRA JÚNIOR
Secretário Municipal de Inclusão e Assistencia Social -
SEMIAS 
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